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traficante de drogas são tratados de 
,rimeiros, não há mais possibilidade de 
ies penas restritivas de direitos. Para o 
I' mais severas. Mesmo para os trafican
e eventual traficante e o profissional do 
rs. Para o dependente, pode ser imposto 
·uapena. 

I' mais severas não inibem o tráfico de 
il, mas de praticamente todos os países. 
voltadas para o social, principalmente 
10 do narcotráfico poderá ser reduzido. 
enas incentivam a criminalidade, prin
edita na impunidade. 

, autor analisa a Lei de Drogas, artigo 
outrina e jurisprudência, de modo a ser 
1eradores do Direito, bacharéis interes-
1cos ou exame para ingresso na Ordem 
os estudantes, haja vista ser a presente 
~ praticamente todas as faculdades de 

César Dario Mariano da Silva 
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